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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 14.133/2021). 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a “contratação de empresa especializadas em 

fornecimento de Papel A4 em atendimentos das necessidades das Secretarias Municipais de 

Saúde, Educação, Assistência Social e Turismo ”, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 2021.  

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

PAPEL A4  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 

PAPEL SULFITE, FORMATO A4 (210 X 297 MM), 

GRAMATURA DE 75 G/M2 , RESMA COM 500 

FOLHAS CADA PACOTE, COR BRANCA, 

FABRICADO COM 100% DE CELULOSE DE 

EUCALIPTO REFLORESTADO, COM 

CERTIFICAÇÃO FSC OU CERFLOR, PAPEL 

ALCALINO PARA TRABALHOS DURADOUROS 

PARA USOS DIVERSOS EM IMPRESSORAS A 

LASER, JATO DE TINTA, COPIADORAS, ETC. 

APRESENTAR SUPERFÍCIE RESISTENTE, ALTA 

ALVURA,CORTE PERFEITO E EQUILIBRADA 

ABSORÇÃO, ALTA VELOCIDADE, 

POSSIBILITANDO CORES MAIS BRILHANTES, 

SECAGEM DE TINTA MAIS RÁPIDA, MENOS 

RISCOS DE BORRÕES E COR PRETA MAIS 

INTENSA; CAIXA COM 10 UNIDADES 

CX 1116 R$ 243,31 

 
1.4 O valor estimado para a aquisição será de R$ 271.533,96 (duzentos e setenta e um mil, 
quinhentos e trinta e tres reais e noventa e seis centavos). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021) 

 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.2.  A CONTRATADA será obrigada a atender aos pedidos efetuados pela CONTRATANTE durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços ou contrato. 

4.3. Cada fornecimento deverá ser efetuado através da Nota de Empenho/Autorização de 

Fornecimento. 

4.4. Os materiais deverão ser entregues acompanhados das respectivas notas fiscais. 

4.5. A Nota Fiscal da empresa deverá conter o princípio ativo / nome comercial, o fabricante, lote e 

validade. 

4.6.  Realizar os serviços/fornecimentos de acordo com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência.  

4.7. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas;  

4.8. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para realização dos serviços, dentro do prazo 

estabelecido.  

4.9. Manter, durante toda a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

necessárias para contratação com a Administração Pública.  

4.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente 

aquisição.  

4.11. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do fornecimento, comprometendo atender aos 

padrões de qualidade exigidos.  

4.12. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene, fornecendo 

por sua conta, todos os materiais necessários à segurança individual e/ou em grupo dos seus 

funcionários envolvidos na execução do fornecimento, bem como promover ações de prevenção 

e promoção à saúde, visando à integridade física dos trabalhadores; 

4.13. Comunicar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer irregularidade ou anormalidade na 

realização do fornecimento ou que tenha conhecimento.; 

4.14. O contratado que incorra em infrações, sujeitam-se às seguintes sanções administrativas: a) 

advertência; b) multa; c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; d) declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 

(cinco) anos; e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 
 Palácio Prefeito Rudisney Gimenes  

Secretaria Municipal de Saúde 
__________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

Rodovia PR 407 – Km 19– CEP 83255-000 Fone/FAX (41) 3455-9600 EMail: sms@pontaldoparana.pr.gov.br 
Balneário de Praia de Leste – Pontal do Paraná - PR 

Municípios e descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos.  

4.15.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas ao 

adjudicatário e ao contratado, cumulativamente com a multa  

4.16. Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de 

licitação e de contratação.  

4.17. A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote 

no qual participou, será aplicada a quem: a) retardar ou impedir o andamento do procedimento 

licitatório; b) não mantiver sua proposta; c) apresentar declaração falsa; d) deixar de apresentar 

documento na fase de saneamento.  

4.18. A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote 

no qual participou ou foi arrematante, será aplicada a quem: a) apresentar documento falso; b) de 

forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente; c) foi advertido e 

reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s).  

4.19. Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor global do 

contrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual; a partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória. 

4.20.  A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, será 

aplicada no caso de inexecução total ou parcial do contrato, inclusive quando a entrega parcelada 

do(s) item(ns) forem entregues fora do prazo estipulado. 

4.21. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que: a) abandonar a 

execução do contrato; b) incorrer em inexecução contratual.  

4.22. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, será aplicada a quem: a) fizer declaração falsa na fase de habilitação; b) 

frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 

c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada 

em procedimento específico; e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por 

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; f) demonstrar não possuir 

idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial, 

infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 12.529/2011; g) tenha sofrido 

condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.  

4.23. O impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 

descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

será aplicado a quem: a) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a 

assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no 

edital; b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; c) apresentar documentação 

falsa; d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; e) não mantiver a proposta; f) falhar 
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ou fraudar na execução do contrato; g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses da 

cláusula 12.9; h) cometer fraude fiscal.  

4.24. A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor as 

penalidades previstas no item 4.23, alíneas “c”, “d” e “e”.  

4.25. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a 

Administração ou da declaração de inidoneidade: a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa 

jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a 

constituir ou de outra em que figurarem como sócios; b) às pessoas jurídicas que tenham sócios 

comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior.  

4.26. Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias: a) 

proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação; b) 

os danos resultantes da infração; c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua 

capacidade de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; d) reincidência, 

assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção anterior; e e) 

circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 

4.27. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 

aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº 

14133/2021.  

4.28. Todas as penalidades descritas neste contrato somente serão efetivamente aplicadas após 

instauração de regular processo administrativo.  

4.29. Após decisão definitiva proferida no processo administrativo, as multas aplicadas deverão ser 

recolhidas à conta do Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, 

sob pena de seu valor ser descontado da garantia do contrato ou do documento de cobrança, na 

ocasião do pagamento, podendo, ainda, ser exigida judicialmente. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do recebimento da ordem de compra e 

empenho.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (5) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na Rua Noemio Gabriel Simas, 138 – 

Balneário Praia de Leste e nos respectivos endereços das Secretarias participantes do processo.  

5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.5  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 
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(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.6 . Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

5.7  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.9 Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá ser 

acompanhada da relação de Itens.  

5.10 Apenas serão recebidos materiais em perfeito estado e que estejam de acordo com cada 

solicitação, devendo ser observada a quantidade e especificações de cada item. 

5.11  A CONTRATANTE recusará os produtos nas seguintes hipóteses QUANDO:  

5.11.1 Houver qualquer situação em desacordo entre os produtos fornecidos e o Edital do Pregão e de 

seus Anexos;  

5.11.2 A Nota Fiscal/Fatura estiver com a especificação do objeto e quantidades em desacordo com o 

discriminado no Edital, seus anexos e na proposta;  

5.11.3 Os produtos apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, 

ou ainda possuírem defeitos de fabricação;  

5.11.4 Quando as notas fiscais não trouxerem os lotes específicos. 

5.11.5 Fica a cargo da contratante, fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e 

movimentação do equipamento ou material do veículo até o local designado pelo servidor 

responsável pelo recebimento. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

a) O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do fornecimento, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.  

b) Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos ressaltando-se, ainda, que 

mesmo atestado as notas de entrega dos produtos, subsistirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança deste fornecimento.  

c) Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pelo fornecimento do 

CONTRATANTE é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por meio do 

Gestor e Fiscal ora designados.  

d) A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  
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e) Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, 

o titular da fiscalização deverá, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração 

do contratante, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, 

no Edital e neste Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos 

causados por sua omissão. 

6.12 - Fica aqui determinado o servidor ALEXSANDRO FERREIRA VIDAL, responsável pelo 

recebimento pela Secretaria Municipal de Saúde, Adruir João Gonçalves de Araujo pela Secretaria 

Municipal de Educação, Adriano do Amaral Maia do Nascimento pela Secretaria Municipal de 

Administração, William Pereira pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Nathalia Centurion 

Franzoi pela Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico.   

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na LOA. 

 

7.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Secretaria Elemento Conta Reduzida Fonte de 

Recursos 

Valor para 

exercício 2024  

Saúde  3.3.90.30.00.00 563 303 R$ 8.029,23 

Educação  3.3.90.30.00.00 366 511 R$ 20.000,00 

Assistência 

Social  

3.3.90.30.00.00 949 1011 R$ 2.190,00 

Administração 3.3.90.30.00.00 47 1000 R$ 13.140,00 

Turismo 3.3.90.30.00.00 225 1000 R$ 1.459,86 

 

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Pontal do Paraná, 28 de novembro de 2024 

 

  

Josineia de Araujo 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 


